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SUBCOMISSÃO Permanente Sobre Fontes de Recursos para Incentivo a Cultura
Presidente: Deputado GIUSEPPE VECCI
Relator: Deputado CABUÇU BORGES
RELATÓRIO
A Subcomissão Permanente sobre Fontes de Recursos para Incentivo à Cultura foi instalada no âmbito da Comissão de Cultura da Câmara dos Deputados, em 26 de maio de 2015, após aprovação do Requerimento nº 5, de 2015, de autoria do Deputado Giuseppe Vecci, aprovado na reunião ordinária da Comissão de Cultura em 25 de março de 2015. Sua composição foi a seguinte:

	TITULARES
	SUPLENTES


	Giuseppe Vecci PSDB/GO (Gab. 383-III)
	4 (quatro vagas)

	Cabuçu Borges PMDB/AP (Gab. 380-III)
	

	João Marcelo Souza PMDB/MA (Gab. 639-IV)
	

	Luciana Santos PCdoB/PE (Gab. 524-IV)
	

	Geovania de Sá PSDB/SC (Gab. 606-IV)
	

	Sérgio Reis PRB/SP (Gab. 213-IV)
	


Os objetivos da Subcomissão foram assim descritos por seu Presidente, Deputado Giuseppe Vecci: “identificar, acompanhar e discutir as fontes de financiamento da cultura já existentes, buscando formas de aperfeiçoá-las, como também buscar novas fontes de recursos para incentivar a área da cultura”. A constituição desta Subcomissão ocorreu uma semana após a vinda do Ministro da Cultura, em 20 de maio de 2015, para audiência pública na Comissão de Cultura da Câmara dos Deputados.
O plano de trabalho previa realização de audiências públicas e de Seminário, com especial enfoque nos seguintes temas: Lei Rouanet/ProCultura (“Nova Rouanet”) – Projeto de Lei nº 6.722, de 2010 (numeração da Câmara dos Deputados), convertido em Projeto de Lei Complementar nº 93, de 2014 (numeração do Senado Federal) –, vinculação de recursos para o setor (PEC nº 421, de 2014, que aperfeiçoa a PEC nº 150, de 2003, estabelecendo vinculação com similaridades às existentes na educação, nas seguintes proporções: 2% da arrecadação de impostos, para a esfera federal; 1,5% da arrecadação de impostos e do Fundo de Participação dos Estados, para os Estados; e 1% da arrecadação de impostos e do Fundo de Participação dos Municípios, para os Municípios), Lei do Audiovisual, Vale Cultura, Pontos de Cultura, Sistema de Informações e Indicadores Culturais, indústria criativa e novas formas de captação de recursos para a cultura.
No que se refere ao Procultura,

[…] trata-se de medida voltada para corrigir algumas distorções que a Lei Rouanet apresenta, dentre as quais: a) 50% dos recursos captados são concentrados em apenas 3% dos proponentes; b) de cada R$ 10,00 (dez reais) investidos, R$ 9,50 tem origem pública e apenas R$ 0,50 provêm de patrocinador privado e c) elevada concentração regional de projetos incentivados nos seguintes patamares: Região Norte - 0,73%; Região Nordeste - 5,21%; Região Centro-Oeste - 1,7%; Região Sudeste - 79,29 % e Região Sul - 13,07%
.

Na reunião de instalação da Subcomissão, ressaltou-se o debate acerca da previsão dos gastos tributários com cultura e a importância de que fosse continuado o Vale Cultura, no âmbito do Programa de Cultura do Trabalhador – Lei nº 12.761, de 27 de dezembro de 2012.

Em 9 de junho de 2015, a Subcomissão reuniu-se com o objetivo de debater o projeto do Pró-Cultura e o orçamento do governo dedicado ao setor. Participaram dessa reunião representantes do Ministério da Cultura, incluindo responsáveis pelo Fundo Nacional de Cultura (FNC, Lei Rouanet), com destaque para Leonardo Hernandes, do MinC, Frederico Barbosa da Silva, do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e de Eduardo Fávero, do Tribunal de Contas da União (TCU).
Notou-se a sensível redução do Vale Cultura para o orçamento de 2015. Essa foi uma temática para a qual a Subcomissão teve atenção no sentido de pleitear a permanência dos recursos para o Vale Cultura em níveis compatíveis com a demanda dos anos anteriores e o desenvolvimento dessa política pública de democratização do acesso à cultura.
No que se refere ao Plano Plurianual (PPA), vale salientar que os recursos públicos federais para a cultura em relação ao Produto Interno Bruto (PIB) ficaram na ordem de 0,07% na data de referência de 31 de dezembro de 2013, o que demonstra o quanto o financiamento ao setor precisa avançar. Contudo, não somente é preciso incrementar o orçamento público para a cultura, mas também incentivar outros mecanismos que não apenas os consubstanciados nas leis de incentivo fiscal à cultura, com ativa participação da sociedade civil, da iniciativa privada e do Terceiro Setor.
Em 23 de junho de 2015, foi realizada audiência pública com a temática: “Fontes de financiamento para a cultura: mecanismos atuais e possibilidades de ampliação de fontes de recursos”, requerida pelo Senhor Deputado Giuseppe Vecci, presidente desta Subcomissão.
Foram convidados a participar do debate: o secretário-executivo do Ministério da Cultura, João Brant e Carlos Paiva o representante do Fórum Nacional dos Secretários e Dirigentes Estaduais de Cultura Leônidas José de Oliveira; o sociólogo e pesquisador do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) Frederico Augusto Barbosa da Silva.

Serão destacadas, da audiência pública, as principais temáticas e desafios abordados. Primeiramente, deve-se esclarecer que o financiamento à cultura tem diversas fontes. O orçamento federal compreende o Ministério da Cultura e seus órgãos e entidades, bem como outros Ministérios, órgãos e entidades, tais como a Funai, o MEC, a Seppir (Igualdade Racial, na ocasião, antes da reforma ministerial recente, ainda com estatuto de Ministério). Somam-se a eles incentivos fiscais, os quais dividem-se em incentivos tributários indiretos e recursos de patrocínio direto da iniciativa privada.
Nota-se, no gráfico a seguir, o crescimento proporcional da participação dos incentivos fiscais em relação ao orçamento federal direto no financiamento da cultura no Brasil:
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Observa-se, no gráfico, que parte significativa das decisões das políticas públicas culturais é deslocada para as empresas e pessoas físicas mediante incentivos fiscais. Os agentes podem deduzir até 100% do valor investido, de modo que, na prática, os Poderes Públicos são os efetivos financiadores desses projetos culturais, visto que o mecanismo é a renúncia fiscal. Nesse sentido, o Ministro de Estado da Cultura, Senhor Juca Ferreira, em diversas audiências no Poder Legislativo, criticou os atuais mecanismos da Lei Rouanet, pois transferem as decisões de investimento em projetos culturais para o setor privado, embora os recursos sejam, em verdade, públicos. Isso fica patente sobretudo quando se considera que “o investimento atual em projetos aprovados pela Lei Rouanet corresponde a cerca de 80% do Orçamento do Ministério da Cultura” (http://www.cultura.gov.br/noticias-destaques/-/asset_publisher/OiKX3xlR9iTn/content/seminario-na-camara-debate-fontes-para-financiar-a-cultura/10883).(
A audiência pública de 23 de junho de 2015 ainda exibiu dados a respeito da distribuição e evolução temporal da quantidade de projetos incentivados pela Lei Rouanet, os valores médios dos projetos por ano, bem como a distribuição regional dos projetos por Município e as proporções de recursos executados anualmente pelo Ministério da Cultura e de seus órgãos e entidades vinculados ver “Apresentação 1 – Financiamento Federal” (http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/ccult/audiencias-publicas/05-audiencia-publica-para-debater-as-fontes-de-financiamento-para-a-cultura-mecanismos-atuais-e-possibilidades-de-ampliacao-de-fontes-de-recursos-realizada-em-23-06-2015).(( Outros dados referentes a Belo Horizonte podem ser acessados na “Apresentação 2”, constante no mesmo endereço citado”.
Nos meses de junho a agosto de 2015, esta Subcomissão, em parceria com a Comissão de Cultura e com a Assessoria de Comunicação do Senhor Deputado Giuseppe Vecci, editou o Informativo Cultura Brasileira, que teve três edições (nº 1 em junho, nº 2 e nº 3 em agosto de 2015). O Informativo teve o objetivo de noticiar as atividades da Subcomissão, tendo sido uma de suas iniciativas de promoção do debate acerca do financiamento da cultura no Brasil.

Em 7 de julho de 2015, foi realizada audiência pública para debater o financiamento coletivo (crowdfunding) como estratégia de financiamento de projetos culturais. Participaram a jornalista Vanessa Valiati, pesquisadora das dinâmicas típicas das redes sociais contemporâneas e do uso do crowdfunding na produção audiovisual, Diego Reeberg, do Coletivo Catarse e André Gravatá, autor da obra Volta ao mundo em 13 escolas e integrante do Coletivo Educação.
Vanesa Valiati fez sua apresentação com o objetivo de problematizar o sistema de financiamento coletivo brasileiro na área da cultura, mais especificamente no campo audiovisual. O crowdfunding consiste em forma de mobilização por meio de redes sociais, de modo a angariar recursos e pôr em prática um determinado projeto, o que é bastante frequente em especial na área da cultura.
Esse setor, na atualidade, demanda menor volume de recursos para a produção, o que viabiliza as doações mediante sítios específicos na internet. Ao mesmo tempo, o crowdfunding permite maior publicização dos projetos em questão, que se conseguem o apoio financeiro necessário, obtém também, com a campanha, público consumidor potencial.
Há pelo menos cinquenta plataformas que oferecem a possibilidade de produtores culturais solicitarem seu financiamento coletivo no Brasil. Alguns dos conceitos centrais dessa prática são os seguintes: multidão, cooperação, inteligência coletiva e crowdsourcing (fonte coletiva de recursos financeiros, ao invés de um ou poucos patrocinadores/doadores).
A quantidade de projetos bem-sucedidos baseados no crowdfunding é expressiva e revela traços como a virtualização da economia e a dinamização da indústria cultural. Mais de metade das cinquenta plataformas de internet que oferecem possibilidade de campanhas de crowdfunding têm sua atuação vinculada à cultura. Os quatro tipos mais comuns de crowdfunding são baseados em recompensa, em doação, em pré-aquisição (ingressos para shows) e em participação (equity). No audiovisual, predominam os projetos de curta-metragens (83%) e longas (21%).
O caráter informal do crowdfunding foi salientado por Diego Reeberg, que demonstrou preocupação generalizada dos produtores culturais que fazem uso desse recurso contemporâneo de levantamento de fundos para seus projetos em ideias de regular, regulamentar, formalizar em excesso, burocratizar e criar entraves legais e normativos para a consecução das atividades de crowdfunding. No entanto, a atuação do Estado e de patrocinadores privados no sentido de formar mediadores, oferecer editais e promover parcerias é bem-vinda no setor.
Vale ressaltar, igualmente, que Diego Reeberg e Vanessa Valiati mencionaram o caráter assimétrico do uso do crowdfunding, que é fundamentalmente concentrado, ainda, nas cidades de São Paulo (mais de 50%) e do Rio de Janeiro (cerca de 25% do total), sendo a ficção o principal gênero financiado por essa fonte. Esse foi o dado levantado pelo Coletivo Catarse, que também identifica projetos no total de mais de R$ 1,5 milhão no setor do audiovisual para projetos dos sítios nacionais que oferecem plataformas de crowdfunding.
É fundamental lembrar que o crowdfunding não necessariamente ignora ou se desvincula de outros financiamentos possíveis. Assim, há projetos que já obtiveram outras formas de financiamento público ou privado, mas que necessitam complementação do financiamento para a conclusão do projeto e, por essa razão, fazem uso do crowdfunding como elemento de dinamização do financiamento à cultura. Esse mecanismo é, em essência, uma alternativa sumamente relevante para projetos de baixo orçamento e que têm, por vezes, dificuldades de obter as fontes de recursos mais tradicionais de fomento à cultura, sobretudo as leis de incentivo e o patrocínio privado direto.
André Gravatá, do Coletivo Educação, sediado na cidade de São Paulo, falou da experiência de seu grupo em fazer uso do crowdfunding para a publicação do livro, no qual os autores percorreram escolas dos cinco continentes para narrar “histórias inspiradoras com novos olhares para a educação contemporânea”. Segue o Prefácio da obra, explanando o propósito do projeto: “os 13 espaços de aprendizagem visitados representam parte das iniciativas que hoje estão reinventando a educação e, pouco a pouco, trazendo para o centro das discussões valores como autonomia, cooperação e felicidade”.
O livro recebeu apoio da Fundação Telefônica, mas também contou com o crowdfunding para a viabilização do projeto. Foram expostos os desafios de realização do projeto, o caráter de acompanhamento coletivo constante e transparência que o crowdfunding possibilita e o envolvimento e possibilidade de divulgação da ideia e do propósito do grupo.
Em 18 de agosto de 2015, foi realizada audiência pública nesta Casa para debater a ampliação do Vale Cultura e da Política Nacional de Cultura Viva. Presidida pelo Senhor Deputado Giuseppe Vecci, a audiência contou com a presença de representantes do MinC e da sociedade civil.
Participaram da audiência Alexandre Santini (Diretor de Cidadania e de Diversidade Cultural do MinC), Chico Simões (representante do Ponto de Cultura Invenção Brasileira), Frederico Augusto Barbosa da Silva (sociólogo e pesquisador do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, Ipea) e Yuri Soares Franco (representante da Comissão Nacional dos Pontos de Cultura).
O Secretário de Fomento e Incentivo à Cultura do MinC, Carlos Paiva, ressaltou que dado do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) acerca da exclusão cultural no Brasil: “93% delas nunca foram a uma exposição de arte, 87% não têm costume de ir ou nunca foram ao cinema e apenas 16% da população concentram 73% dos livros lidos no País” (http://www.cultura.gov.br/notícias-destaques/-/asset_publisher/ OiKX3xlR9iTn/ content/id/1285627).((((
Alexandre Santini apresentou a sistemática dos Pontos e Pontões de Cultura, destacando-os como meio de promover a democratização do acesso à cultura e ao financiamento mais capilarizado nos mais diferentes segmentos da população brasileira. Os Pontos de Cultura estão presentes em aproximadamente mil municípios de todas as Unidades da Federação. Salientou o quão necessário é, cada vez mais, desburocratizar a forma de pleitear o acesso a recursos, de desenvolver cada projeto cultural e de prestar contas, de modo que o processo não se torne um empecilho e um elemento dificultado para o acesso a esse meio de financiamento.
Chico Simões e Yuri Soares Franco apresentaram alguns dos óbices práticos que muitos grupos que desejam implementar seus Pontos de Cultura. Os Pontos de Cultura são, na verdade, centros locais que já produzem cultura e que têm o seu reconhecimento oficial por parte do Poder Executivo no que se refere ao papel desses grupos. Esse é o sentido da Política Nacional de Cultura Viva.

Por essa razão, a desburocratização, em especial na prestação de contas foi uma demanda registrada pela experiência de observação e vivência dos dois palestrantes. A prestação de contas ora demanda conhecimentos e práticas administrativas que as comunidades locais têm dificuldade de acessar, ora exige documentações e registros que, por serem ainda demasiadamente formalistas, são pouco práticos.

Frederico Barbosa apresentou diversos cenários, com projeções para a ampliação do Vale Cultura, todos comparados com a situação corrente do programa. Barbosa destacou que o contingente de trabalhadores beneficiados pelo programa é relativamente pequeno e que, de fato, o Vale Cultura não promove democratização massiva da cultura, pois muitos trabalhadores, mesmo com carteira assinada, acabam por serem excluídos do programa na medida em que não se enquadram nos critérios estabelecidos na norma.

Nesse sentido, Barbosa mostrou objetivamente que o orçamento não precisaria ser grandemente ampliado para que consequências positivas para o setor fossem obtidas. Uma remodelação do programa teria mais utilidade e promoveria maiores benefícios para mais trabalhadores, a depender dos critérios utilizados.
Barbosa qualificou o Vale Cultura como um programa que enfoca meramente a ótica do consumo de produtos culturais, não se preocupando em observar questões referentes ao cruzamento entre oferta e demanda efetiva de produtos e de serviços culturais. Afinal, não basta simplesmente disponibilizar um vale a uma parte dos trabalhadores com carteira assinada se não houver, localmente, oferta de produtos e de serviços culturais e se a demanda dos consumidores também não for progressivamente qualificada.
Essa última questão debatida na audiência pública é objeto temático que esta Subcomissão preza por ressaltar, pois não basta oferecer recursos financeiros para o trabalhador ou meramente oficializar a oferta de produtos culturais por meio dos Pontos de Cultura. As políticas culturais consistem em ações sistêmicas e estratégicas. Um eficiente e eficaz financiamento à cultura tem de pensar integradamente não unicamente a produção cultural (Pontos de Cultura) e o consumo (Vale Cultura), mas também a distribuição dos produtos e serviços culturais, as políticas de equilíbrio local entre oferta e demanda e formação de públicos.
Quanto à distribuição, tem-se que há grande concentração no mercado de cultura nos grandes centros urbanos, de modo que uma série de produtos culturais simplesmente não chega aos que mais têm carência de cultura, nas periferias urbanas, nos interiores e em Unidades da Federação que recebem poucos recursos para a cultura.

No que se refere ao equilíbrio local entre oferta e demanda, registra-se grande assimetria de produtos que, mesmo quando chegam a todo país, em função de sua demanda, são objeto de oferta concentrada também nos principais centros urbanos do País.

Por fim, não basta a atenção meramente financeira às políticas culturais, mediante recursos para os trabalhadores (Vale Cultura) e para os grupos locais que produzem cultura (Pontos de Cultura). A formação de público também é essencial para dinamizar a economia criativa e o mercado da cultura. Nesse sentido, a formação de mediadores culturais é, talvez, um dos fatores mais decisivos para a remodelação do setor e do mercado de cultura no País.
Na medida em que o público conhece mais manifestações culturais e que desperta para interesses por produtos diversificados e diferentes daqueles aos quais está convencionalmente habituado, cria-se demanda por novos produtos e serviços culturais e por ampliação daqueles já oferecidos e pouco frequentados. A formação de mediadores culturais voltados à atuação local tem o condão de representar efeito multiplicador na economia criativa e de não demandar grande volume de recursos para ser política viável.

É um dos aspectos, portanto, que esta Subcomissão aponta como essenciais para o desenvolvimento das políticas públicas para a cultura no Brasil e para que os financiamentos das atividades do setor sejam dirigidos não somente para a oferta e a demanda, mas para mecanismos indutores da formação de público – destacando-se precipuamente a ação de mediadores culturais –, que auxiliam a ajustar as imperfeições de mercado próprias da oferta e da demanda de produtos e de serviços culturais.
Diante da preocupação dos Deputados ligados a esta Subcomissão, especialmente deste Relator, de que as emendas parlamentares destinadas à cultura sejam efetivamente executadas pelo Ministério da Cultura e não sejam contingenciadas pelo Poder Executivo, o Secretário de Fomento Carlos Paiva esclareceu, na audiência pública realizada em 18 de agosto de 2015, que o MinC tem estabelecido esforços no sentido de trabalhar em conjunto com o Poder Legislativo.
Essa posição do Ministério reiterou o já exposto em audiência pública de 20 de maio de 2015, na qual o Ministro de Estado da Cultura, Senhor Juca Ferreira, esteve presente na Comissão de Cultura e salientou a importância de que o Poder Executivo trabalhe em conjunto com o Parlamento para impulsionar o desenvolvimento do setor da cultura no País.
Por vezes parlamentares apresentaram, no passado, emendas direcionadas à cultura – as quais permitem ampliar o volume total de recursos destinados ao setor, um dos focos de debate e atuação desta Subcomissão – que acabavam por não ser executadas, mesmo havendo orçamento para tanto.

O fato de isso ter acontecido com certa recorrência se configurou em progressivo desestímulo para que muitos parlamentares apresentassem essas emendas destinadas à cultura. Nesse sentido, um dos avanços registrados pela atuação da Subcomissão foi estreitar a cooperação e o trabalho conjunto entre Poder Executivo e Poder Legislativo, com compromisso de que mais emendas para a cultura sejam apresentadas e que as que são aprovadas sejam efetivamente executadas.

Essas tratativas foram consideradas com especial relevância por ambas as partes e foi fruto de consenso, sempre se ressaltando o caráter suprapartidário do setor da cultura, conforme palavras reiteradas ao longo deste ano de 2015 pelo Presidente desta Subcomissão.
Em 25 de agosto de 2015, foi realizada audiência pública na Comissão de Cultura sobre o tema “Mapeamento da indústria criativa no Brasil e o Sistema de Informação e Indicadores Culturais”, presidida pelo Senhor Deputado Giuseppe Vecci, autor do Requerimento da audiência e Presidente desta Subcomissão de Recursos para a Cultura.

Foram convidados a coordenadora de Contas Nacionais do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), Rebeca de La Roque Palis; o chefe da Divisão de Desenvolvimento Setorial da Federação das Indústrias do Rio de Janeiro (Firjan), Gabriel Pinto; a diretora de Programas de Fomento da Secretaria de Cultura do Governo do Distrito Federal, Cláudia Rachid; o diretor de Políticas Culturais do Ministério da Cultura, Pedro Vasconcellos; e os representantes do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), João Maria de Oliveira e Bruno César Araújo.
O tema da indústria criativa demandou, portanto, explanações acerca dos conceitos desse termo, sua contextualização na economia contemporânea e dados a respeito do setor. Essa foi a linha de debate da referida audiência pública, sobre a qual será apresentado o teor dos principais pontos discutidos a esse respeito.
A indústria criativa pressupõe a produção de bens e serviços baseados fundamentalmente em produtos de cunho intelectual, artístico ou criativo, bem como em competências e talentos de indivíduos e de grupos, com potencial para gerar riqueza e empregos mediante reconhecimento da propriedade intelectual, direitos autorais, marcas e design. Consiste em uma cadeia de produção que cria valor agregado baseado em ideias e projetos capazes de produzir valor simbólico.
De acordo com o Ipea, o conceito de indústria criativa é mais amplo do que a tradicional noção de indústria cultural, pois não envolve somente a criatividade cultural e artística, mas inclui também o potencial criativo de outras áreas como pesquisa e desenvolvimento, tecnologia, ciência e inovação. Em termos práticos, isso implica considerar grandes áreas como patrimônio, artes, mídia e “criatividade funcional” – “arquitetura, ensino, recreação e cultura, P&D Criativo, outros serviços criativos e relacionados” (apresentação Ipea – audiência pública de 25 de agosto de 2015) . Entre esses setores, têm destaque, proporcionalmente na produção de valor agregado, as mídias impressas, as artes performáticas (apresentações artísticas ao vivo) e às “novas mídias”.
As indústrias criativas abrigam definição que é mais integrada, motivo por que é mais apropriada para a sociedade contemporânea, que é cada vez mais baseada em produtos e serviços não restritos ás cadeias produtivas do século XX.
O IBGE firmou convênio com o Ministério da Cultura (MinC), em 2004, para desenvolver base de dados para o setor da cultura, tendo publicado estudo em 2013 com informações referentes ao período de 2007 a 2010. Segundo o IBGE, o potencial da indústria criativa é notável e revela que o setor é um dos que emprega intensivamente mão de obra e que produz significativa riqueza, estando à frente de muitos outros setores de serviços na economia.
Portanto, a relevância do setor da cultura para impulsionar a atividade econômica já resta amplamente comprovado pelas estatísticas existentes, consistindo em mecanismo fundamental para o País em seu quadro atual, sobretudo considerando o cenário de crise econômica no Brasil. Essa afirmação é defendida com igual ênfase pelo Ipea, que apresenta a economia criativa “como opção de desenvolvimento”.
No Estado do Rio de Janeiro, especificamente, os mapeamentos da indústria criativa remontam ao menos a cerca de uma década, sendo capitaneados em grande medida pela Firjan, federação das indústrias daquela Unidade da Federação.

Alguns dos setores de destaque na indústria criativa, segundo o mapeamento da Firjan, são os seguintes: mídias, moda, design, arquitetura, audiovisual, tecnologias da informação, restauro e automação, o que sugere a ampla gama de atividades e iniciativas contempladas na indústria criativa, que não se restringe apenas aos setores culturais entendidos como tradicionais, as quais também são classificadas nesse conceito amplo de indústrias criativas.
A arquitetura, por exemplo, que era classificada no âmbito da construção civil, foi realocada, respeitando a sua lógica de produção e de criação e conferindo dimensão mais adequada à natureza da atividade. De maneira similar, o audiovisual, que era antes associado ao setor de Comunicações, migrou também para a indústria criativa, que condiz com o perfil essencial da atividade. Com efeito, esses ajustes são indícios claros da relevância progressivamente maior da economia da cultura e do direito à cultura como setor que guarda valor não unicamente simbólico, mas também objetivo e economicamente estruturador de cadeias produtivas.
Conforme a Firjan, há duas óticas para o mapeamento da indústria criativa, sendo que a segunda é considerada a principal:

Ótica da produção: lança um olhar sobre as empresas criativas - que não necessariamente empregam apenas trabalhadores criativos em seus quadros. Através desta ótica é possível estimar o PIB criativo.

Ótica do mercado de trabalho: analisa os profissionais criativos, independentemente do lugar onde trabalham, seja na indústria criativa, na clássica, ou em qualquer outra atividade econômica. Através desta ótica é possível mapear a classe criativa e identificar o elo entre a Indústria Criativa e a Clássica (apresentação do representante da Firjan na audiência pública de 25 de agosto de 2015).******
Em termos de dados econômicos, tem-se o seguinte cenário no que se refere à indústria criativa no Brasil:
· Em 2013, a Indústria Criativa brasileira era formada por 251 mil empresas criativas;

· Com base na massa salarial dessas empresas, estima-se que a indústria criativa brasileira gere um Produto Interno Bruto equivalente a R$ 126 bilhões, ou 2,6% do total produzido no Brasil em 2013;

· Entre 2004 e 2013, PIB da Indústria Criativa avançou 69,8% em termos reais ante um avanço no mesmo período de 36,4% do PIB brasileiro (idem).

Acresce-se que, em 2013, são quase 900 mil trabalhadores envolvidos com a indústria criativa, sendo que esse número cresceu 90% de 2004 a 2013, “ritmo acima do mercado de trabalho brasileiro (56%)” (idem). Quanto à valorização dos profissionais do setor, “em 2013, a remuneração na Indústria Criativa era de R$ 5.422, quase 3x salário médio nacional (R$ 2.073)” (idem).
Esses dados confirmam o quanto a indústria criativa é capaz de agregar valor e gerar não somente empregos, mas vagas qualificadas de trabalho, as quais contribuem para o desenvolvimento econômico e social do País. O Ipea ressalta também essa interpretação para sustentar a relevância do setor da cultura para a economia brasileira.
A concentração da indústria criativa nos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro, no entanto, ainda é patente, com 51% dos trabalhadores do setor no País. Seguem-se, em ordem decrescente, as seguintes Unidades da Federação: Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Distrito Federal, Paraná e Minas Gerais. Consigna-se, portanto, que o setor está notavelmente concentrado no Sudeste e no Sul, com a exceção evidente do Distrito Federal, que é Unidade da Federação bastante peculiar.
A despeito dos números da economia criativa do Brasil, o Ipea salienta três pontos significativos, que merecem atenção: 

· O tamanho da economia criativa no Brasil varia entre 1 e 2%, de acordo com o critério;
·  Isto coloca o Brasil como um país de baixa “intensidade criativa”, ainda que tenha escala;
· O recorte ocupacional tende a reforçar as diferenças entre os trabalhadores criativos e o restante da economia (apresentação dos representantes do Ipea na audiência pública de 25 de agosto 2015).*******
De fato, os trabalhadores da indústria criativa apresentam escolaridade maior e recebem maiores salários, mas têm menos estabilidade que a média dos trabalhadores formais.
A conclusão, portanto, é a de que os esforços dos Poderes Executivo e Legislativo deve ser no sentido de cada vez mais reduzir as assimetrias regionais, tal como a Constituição Federal de 1988 assevera em seu art. 3º, III: “[…] reduzir as desigualdades sociais e regionais”.
Se essas desigualdades são patentes em diversos setores, o são ainda mais na cultura, que depende de dinâmicas, trocas simbólicas, capital social, redes e cadeias de produção que não raramente tendem à concentração em centros urbanos. Note-se que esse fenômeno não ocorre apenas no Brasil, mas é verificado mesmo em países desenvolvidos e em nações que investem mais em cultura do que o Brasil.
Se, por um lado, não se trata de um problema restrito ao Brasil, tem-se que em nosso País ele é muito mais intenso, visível e com severos impactos para a economia criativa das regiões mais desfavorecidas, sendo, por esse motivo, uma das principais temáticas a serem enfrentadas pelos Poderes Públicos.
O único dado que é positivo, nessa seara, é a progressiva ampliação da participação do consumo cultural no Nordeste e em menor medida no Norte do País (esta última região observou aumentos percentuais bastante expressivos em uma década, mas quantitativamente ainda é uma região carente de desenvolvimento da indústria criativa), ainda que bastante aquém do eixo Sul-Sudeste.
Em 1º de setembro de 2015, audiência pública solicitada pelo Senhor Deputado Félix Mendonça Júnior, Presidente da Comissão de Cultura da Câmara dos Deputados, debateu a criação de centros de cultura em assentamentos de reforma agrária. É um tema que também remete ao financiamento da cultura e às assimetrias Inter e intrarregionais. A audiência contou com a relevante participação da então recém-empossada Presidente do Incra, Maria Lúcia Falcón, da Secretária-Geral da Contag, Dorenice Flor da Cruz, do diretor da Secretaria da Cidadania e da Diversidade Cultural do ministro da Cultura, Alexandre Santini, e da militante do Coletivo de Cultura do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), Adriana Fernandes de Souza.

Conforme definição do Incra, “assentamento rural é um conjunto de unidades agrícolas independentes entre si, instaladas pelo Incra onde originalmente existia um imóvel rural que pertencia a um único proprietário”. Nos assentamentos, os produtores rurais comprometem-se a residir na terra e explorá-la para o próprio sustento, com utilização exclusiva de mão de obra familiar. Trata-se de um tecido social precipuamente caracterizado por seu caráter comunitário e familiar. Os créditos dos assentamentos são fundamentados em aquisição de itens destinados à infraestrutura. No entanto, praticamente inexistem recursos destinados à cultura em assentamentos rurais.
Desse modo, a discussão da cultura no campo não se restringe apenas ao pressuposto constitucional do direito de acesso à cultura, mas remete também ao próprio financiamento das atividades culturais no campo, em especial aquelas que têm como protagonismo os jovens do campo.

Os assentamentos de reforma agrária são, além de unidades de produção, espaços de integração social, em suas dimensões política, cultural e econômica. As mudanças no processo produtivo e as dinâmicas sócio históricas contemporâneas levam a que as chamadas “novas ruralidades” possam ser caracterizadas, sob o aspecto cultural, pela incorporação de novos valores, hábitos e técnicas, inter-relacionando tradições locais e comunitárias, elementos da cultura urbana e aspectos modernizadores da vida no campo.

O protagonismo das populações do campo e a necessidade de que a elas seja dada atenção específica pelo Poder Público foi objeto da audiência, tendo sido demonstrada disposição da representante do Incra de atentar ao tema da cultura no campo, bem como a presença de representantes dos movimentos sociais foi de grande valia para dar relevo às justas e prementes reivindicações do setor.
Em 16 de setembro, após iniciativa do Senhor Deputado Giuseppe Vecci e com aprovação por unanimidade na Comissão de Cultura (CCult) da Câmara dos Deputados, a CCult apresentou oficial e publicamente, em nome de seu Presidente, Senhor Deputado Félix Mendonça Junior, Moção de Apoio em favor da autonomia da cultura no âmbito da Administração Pública Federal.

Diante de rumores, por ocasião da reforma ministerial que estava por ser efetuada, de que o Ministério da Cultura poderia ser absorvido por outro órgão do Poder Executivo ou perder parte de sua autonomia financeira – o que poderia implicar eventuais prejuízos para os recursos disponíveis para o setor da cultura, que já estão entre os menores orçamentos da esfera federal –, a Moção de Apoio foi enviada para os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Casa Civil e da Cultura, nos seguintes termos:

Considerando o cenário de crise econômica no Brasil e a perspectiva de reformas na estrutura adminsitrativa do Poder Executivo, esta Comissão de Cultura posiciona-se intransigentemente em favor de que o setor da cultura – que pode ser uma das áreas chave capaz de contribuir ativamente para encaminhar soluções para se sair da crise (inclusive pelo fomento à economia criativa) –, mantenha plena autonomia administrativa e financeira no âmbito da Administração Pública Federal.
Os desdobramentos da reforma ministerial confirmaram a relevância da Moção de Apoio da CCult. O documento cumpriu seu papel precípuo – em função da iniciativa do Senhor Deputado Giuseppe Vecci, Presidente desta Subcomissão de Recursos para a Cultura – de afirmar o impacto potencial da cultura na sociedade, a relevância da economia criativa na atualidade e de ressaltar a quão decisiva é a autonomia financeira e orçamentária do setor para o seu desenvolvimento.

Em 29 de setembro de 2015, foi realizado um dos principais eventos organizados por esta Subcomissão, em parceria com a Comissão de Cultura. O Seminário Nacional para Debater Fontes de Financiamento da Cultura ocorreu nessa data no Plenário 10 da Câmara dos Deputados, das 9h às 17h, como fruto do Requerimento nº 29, de 2015, de autoria do Senhor Deputado Giuseppe Vecci.
O Seminário abordou as fontes de financiamento da cultura mediante a consideração das seguintes temáticas: estratégias de ampliação de adesão ao Vale-Cultura, fontes de financiamento para a cultura, mapeamento da indústria criativa e sistema de informações e indicadores culturais. Segue a programação do Seminário, publicada no sítio oficial da Câmara dos Deputados (http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/ccult/noticias/seminario-nacional-para-debater-fontes-de-financiamento-da-cultura-1):



PROGRAMAÇÃO:

09h - ABERTURA: Hino Nacional com ESDRAS NOGUEIRA (Saxofone)

Convidados
·  JUCA FERREIRA - Ministro de Estado da Cultura

·  DEP. EDUARDO CUNHA - Presidente da Câmara dos Deputados

·  DEP. FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR - Presidente da Comissão de Cultura da Câmara dos Deputados

·  SENADOR ROMÁRIO - Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal (a confirmar)

·  DEP. GIUSEPPE VECCI - Presidente da Subcomissão de Fontes de Recursos 

09h30 - APRESENTAÇÃO CULTURAL

09h40 - 1ª MESA: POLÍTICAS CULTURAIS
·  JUCA FERREIRA - Ministro de Estado da Cultura

·  GUILHERME REIS - Representante dos Secretários de Cultura dos Estados (confirmado)

·  FERNANDA PAIVA - Representante da NATURA Musical; (confirmada)

·  PAULO ROBERTO SCHMIDT - Presidente da Associação Brasileira de  

·  Presidente da Mesa: Dep. Guiseppe Vecci - Presidente da Subcomissão de Fontes de Recursos para a Cultura

11h - APRESENTAÇÃO CULTURAL - Mambebrincantes com Chico Nogueira

11h10 - 2ª MESA: FONTES DE RECURSOS PARA A CULTURA
·  CARLOS PAIVA - Secretário de Fomento e Incentivo à Cultura do Ministério da Cultura

·  PATRÍCIA ZENDRON - Gerente Setorial do Departamento de Economia da Cultura do BNDES

·  MARCELO MANZATTI - Produtor Cultural

·  ISMAR BARBOSA CRUZ - Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto do Tribunal de Contas da União - TCU

·  Presidente da Mesa: Dep. Felix Mendonça Júnior - Presidente da Comissão de Cultura 

13h às 14h - INTERVALO PARA ALMOÇO 

14h - APRESENTAÇÃO CULTURAL - OSMAR JÚNIOR (VOZ E VIOLÃO)

14h10 - 3ª MESA: ECONOMIA CRIATIVA E INDICADORES CULTURAIS
·  PEDRO JATOBÁ - Representante do ITEIA - Rede Colaborativa de Cultura 

·  COSETTE CASTRO - Professora e Doutora em Comunicação 

·  FABIO PEDROZA - Produtor Cultural
·  DÉBORA MAZZEI - Coordenadora Nacional de Economia Criativa do Sebrae

·  CLÁUDIO AUGUSTO LOBO - Coordenador de Desenvolvimento Cultural da Sec. de Cultura do Amapá 

·  Presidente da Mesa: Dep. Cabuçu Borges - Relator da Subcomissão sobre Fontes de Recursos para a Cultura

16h - APRESENTAÇÃO CULTURAL - OSMAR JÚNIOR (VOZ E VIOLÃO) enceramento do Seminário.
Destacou-se a participação do Ministro de Estado da Cutlura, Senhor Juca Ferreira, no evento, quando houve a oportunidade de reafirmar compromissos assumidos na audiência pública de 20 de maio de 2015, entre os quais a melhor execução de emendas parlamentares e a necessidade de buscar fontes alternativas de financiamento à cultura, pontos reiteradamente defendidos por esta Subcomissão.
Entre as fontes alternativas mencionadas, o Ministro enumerou as seguintes:

[…] o endowment (uma espécie de fundo que geraria recursos contínuos, por meio de rendimentos, para o desenvolvimento de alguma atividade); a coprodução (o ministério entraria como parceiro de um empreendimento e receberia parte do lucro para reinvestir em cultura); investimento a fundo perdido (sem previsão de reembolso) e parcerias com outros países.

Ele abordou iniciativas que já existem de parcerias do Brasil com países do Mercosul, da Comunidade de Países de Língua Portuguesa (CPLP) e Ibero-Americanos. Disse ainda que poderiam atuar para destinar parte dos recursos do fundo do pré-sal para a cultura (http://www.cultura.gov.br/noticias-destaques/-/asset_publisher/OiKX3xlR9iTn/content/seminario-na-camara-debate-fontes-para-financiar-a-cultura/10883).

O Senhor Deputado Giuseppe Vecci citou Projeto de Lei nº 1.964, de 2015, de sua autoria, que propõe conceder empréstimos para atividades vinculadas à indústria criativa com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste.
Ainda na fala do Ministro Juca Ferreira, registrou-se defesa de que o investimento na economia da cultura alcance patamar correspondente a cerca de 5% do PIB (o que corresponderia aumentar significativamente do percentual corrente). O Ministro também solicitou que os Deputados adiantassem o mais possível a tramitação da chamada “Nova Rouanet” ou Procultura, proposição que pretende aperfeiçoar os mecanismos de financiamento e de incentivo à cultura no País.
O Secretário de Cultura do Distrito Federal, Guilherme Reis, também convidado para o Seminário, salientou a necessidade de que o patrocínio cultural privado ganhe corpo no País. Em outros países com financiamento privado mais ativo, a participação do setor no patrocínio de projetos culturais é muito maior do que no Brasil, diminuindo a dependência de eventuais escassos orçamentos federais para a cultura.
Vale, ainda, lembrar que a área do turismo, pouco mencionada em audiências públicas na Câmara dos Deputados, foi notada como decisiva para a promoção da cultura por Paulo Roberto Schmidt, presidente da Associação Brasileira de Produção de Obras Audiovisuais (Apro).

Como constante ao longo do período de funcionamento desta Subcomissão, chama a atenção a defesa contínua por parte do Senhores Deputado Giuseppe Vecci em especial, mas também dos demais membros do colegiado a relevância de utilização de recursos dos fundos regionais, de royalties do petróleo, de loterias federais e de linhas de incentivo de entidades tais como a Petrobrás, emendas parlamentares (disposição do MinC em agilizar).
Momento de destaque para a atuação dos Deputados ligados a esta Subcomissão e para a temática dela foi a participação por ocasião dos debates e da votação da Medida Provisória nº 687, de 17 de agosto de 2015, que tinha como ementa, no que interessa ao tema da cultura – e, especialmente, ao financiamento do setor – alterar “a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, para dispor sobre a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional – Condecine”.
O Senhor Deputado Giuseppe Vecci apresentou emenda para alterar o prazo limite dos incentivos da Lei do Audiovisual de 2016 – Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993 – para 2021 e para dobrar os limites do aporte de recursos objeto dos incentivos previstos no art. 1º e no art. 1º-A da Lei nº 8.685/1993, somados, para “R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) e, para o incentivo previsto no art. 3º e no art. 3º-A da mesma Lei, somados, para R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) (art. 4º, § 2º, II). Outras emendas com sentido parecido foram apresentadas. O segundo pleito constante na emenda do Senhor Deputado Giuseppe Vecci não foi consolidado no texto final da MP nº 687/2015, mas o primeiro registrou adoção parcial.

A despeito de as emendas propostas por Deputados referentes à ampliação do limite do art. 44 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, terem proposto alteração do prazo de 2016 para 2021 (ou mesmo para 2026) não terem sido aprovadas em seu teor original, houve avanço parcial na ampliação desse prazo.
O referido art. 44 tinha a seguinte redação corrente na MP nº 2.228-1/2001, antes da aprovação da MP nº 687/2015: “art. 44.  Até o período de apuração relativo ao ano-calendário de 2016, inclusive, as pessoas físicas e jurídicas tributadas pelo lucro real poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias aplicadas na aquisição de cotas dos Funcines”. Com a edição da MP nº 687/2015, a dedução do imposto de renda das quantias aplicadas em cotas dos Funcines foi estendida ao ano-calendário de 2017, contribuindo para a continuidade do financiamento do setor da cultura.

O mesmo ocorreu com o art. 50 da MP nº 2.228-1/2001, cujo texto corrente era o seguinte antes da aprovação da MP nº 687/2015: “art. 50. As deduções previstas no art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993 [Lei do Audiovisual], ficam prorrogadas até o exercício de 2016, inclusive, devendo os projetos a serem beneficiados por esses incentivos ser previamente aprovados pela Ancine”.
Com o novo texto, o prazo de 2016, que pela emenda do Senhor Deputado Giuseppe Vecci, seria estendido para 2021, acabou tendo seu texto final consolidado no Parlamento para um ampliado também até 2017. As mudanças de prazo dos arts. 44 e 50, mencionadas anteriormente, foram bastante representativas por terem sido conquista obtida em cenário de crise econômica e fiscal, no qual a prorrogação de um incentivo fiscal torna-se, nessa circunstância, um tema polêmico e particularmente difícil. Ainda assim, a prorrogação para 2017 abre caminho a que, em ocasião oportuna, nova extensão dos benefícios mencionados seja discutida no Parlamento.
Acresce-se, ainda, que a Consultoria Legislativa publicou dois Estudos que contribuíram para reflexões a respeito da temática da Subcomissão. Incentivos à cultura em perspectiva comparada: aspectos conceituais e análise de casos, de autoria dos Consultores Renato Gilioli e Jefferson Chaves
, disponibilizado em julho de 2015, consiste em abordagem conceitual de políticas públicas de financiamento à cultura em diversos países, com menções a casos das Américas, da Europa e da Ásia.

Por sua vez, políticas culturais no Brasil e na França: elementos para uma análise comparada
, de autoria dos Consultores Cláudia Neves, Jefferson Chaves e Renato Gilioli, disponibilizado em junho de 2015, oferece análise focada especificamente nos dois países constantes no título do Estudo e aborda, em termos comparativos, não somente o financiamento da cultura, mas também os paradigmas e os desafios históricos de construção de conceitos, de legislação e de práticas de proteção ao patrimônio.
É o Relatório.

Sala de Reuniões, em           de                               de    
DEPUTADO CABUÇU BORGES                     Deputado GIUSEPPE VECCI

                  Relator                                                          Presidente
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( (http://www.cultura.gov.br/noticias-destaques/-/asset_publisher/OiKX3xlR9iTn/content/seminario-na-camara-debate-fontes-para-financiar-a-cultura/10883).


(( ver “Apresentação 1 – Financiamento Federal” (http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/ccult/audiencias-publicas/05-audiencia-publica-para-debater-as-fontes-de-financiamento-para-a-cultura-mecanismos-atuais-e-possibilidades-de-ampliacao-de-fontes-de-recursos-realizada-em-23-06-2015).
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****** (apresentação do representante da Firjan na audiência pública de 25 de agosto de 2015).


******* (apresentação dos representantes do Ipea na audiência pública de 25 de agosto 2015).





